
MUNICÍPIO DE MARILANDIA DO SUL 
CNPJ Nº 75.771.303/0001-07 

Rua Silvio Beligni, 200 – Centro - Fone (43) 3428-1122 – Fax (43) 3428-1188 
CEP: 86.825-000 – Marilândia do Sul – Estado do Paraná 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDIA DO SUL, E A EMPRESA 
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

 

De um lado a PREFEITURA DE MARILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.771303/0001-07, com sede administrativa sito Rua Silvio Beligni, 
200, centro, na cidade de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pela 
Autoridade Administrativa que este subscreve, Sr(a). Ionice Aparecida Pereira, portadora da 
Matrícula Funcional nº. 82.701, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 
designado CONTRATADO, SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.802.018/0008-71, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
Thiago dos Santos Ferreira, portador da Cédula de Identidade RG nº 81985456 SESPPR, inscrito(a) 
no CPF/MF sob o nº. 037.127.719-16, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 
005/2026 e, em observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa nº. 001/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Fiscal de Contrato: Leila Aparecida Abrahão de Andrade 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de educação profissional e tecnológica com formação em nível de ensino médio para o 
município de Marilândia do Sul. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Concessão de bolsas de 
estudo destinadas a alunos 
do Ensino Médio, 
selecionados conforme 
critérios estabelecidos pela 
Administração Pública, com 
vistas à integração à 
educação profissional e 
tecnológica continuada, 
mediante matrícula e 
frequência em cursos 
técnicos realizados de forma 
concomitante ao Ensino 
Médio. A bolsa compreenderá 
o custeio integral das 
mensalidades ao longo de 
todo o ano letivo, bem como o 
fornecimento de material 
didático necessário à 
execução do curso 

Unidade 120,00 889,00 106.680,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO DE R$ 106.680,00 

1.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
I. O Termo de Dispensa seus anexos; 
II. A proposta do contratado; 
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III. O Termo de Referência; e, 
IV. O Estude Técnico Preliminar. 

1.3 O regime de execução é de empreitada por preço unitário. 

2.CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados do(a) assinatura do contrato. 

2.2 O contrato de serviços e fornecimentos não poderá ser prorrogado, tendo vigência fixa e 
determinada, vedada qualquer renovação ou aditamento de prazo, extinguindo-se automaticamente 
ao seu término, sem ônus para qualquer das partes. 

2.3 O contrato que não se enquadre em contínuo, terá o prazo de vigência prorrogado 
automaticamente, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 

2.3.1  Nos casos de culpa do contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato. 

2.3.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto, observação o que constam no Termo 
de Dispensa e demais documentos que vinculem a contratação.  

 

4.CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 106.680,00 (cento e seis mil seiscentos e oitenta reais). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O valor especificado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento/aceite da Nota Fiscal pela Administração, (a empresa deverá encaminha a nota fiscal 
para o seguinte endereço eletrônico notafiscalmarilandia@outlook.com), respeitando-se as 
diretrizes do art. 141, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.1.1. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


MUNICÍPIO DE MARILANDIA DO SUL 
CNPJ Nº 75.771.303/0001-07 

Rua Silvio Beligni, 200 – Centro - Fone (43) 3428-1122 – Fax (43) 3428-1188 
CEP: 86.825-000 – Marilândia do Sul – Estado do Paraná 

 

   

  P á g i n a  3 | 7 

6.1.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração, ao valor 
devido incidirá aplicação da Taxa Selic, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento. 

 

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e, o Termo de Dispensa e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas;  
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8.1.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Dispensa e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor. 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, quando 
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solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, comprovação documental.  

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

  

10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIAS (art. 92, XII e XIII) 

10.1 A presente contratação não possui previsão de garantias, ressalvadas eventuais garantias 
legais. 

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se delineadas nos termos do Termo de 
Dispensa e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado ou, quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. Na hipótese de que trata este subitem, o contratado deverá ser notificado, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e, 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal 11.001.12.122.0002.2024.3.3.90.39.00. 

13.1.1. Estendendo-se a contratação para o exercício financeiro seguinte, a dotação relativa será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº. 
14.133, de 2021. 

15.2. O valor contratual poderá ser revisto, a pedido do fornecedor ou por iniciativa da 
Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
superveniente que eleve os preços. 

15.3. Quando o valor contratual se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
registrados aos valores praticados pelo mercado. 

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao valor contratual e o fornecedor não puder 
cumprir o contrato, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão 
do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


MUNICÍPIO DE MARILANDIA DO SUL 
CNPJ Nº 75.771.303/0001-07 

Rua Silvio Beligni, 200 – Centro - Fone (43) 3428-1122 – Fax (43) 3428-1188 
CEP: 86.825-000 – Marilândia do Sul – Estado do Paraná 

 

   

  P á g i n a  7 | 7 

15.5. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
fornecedor, cabendo à Administração a análise e deliberação a respeito do pedido. 

15.6. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor contratado, sob pena de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no Termo de Dispensa, e, eventual rescisão. 

15.7. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.8. Registros que não caracterizam alteração do pacto podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet. 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

Marilândia do Sul, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

_____________________________ 

Ionice Aparecida Pereira 
Secretária Municipal de Educação de Marilândia do Sul 

Contratante 
 

_____________________________ 
Leila Aparecida Abrahão de Andrade 

Fiscal de Contrato 
 

 
_______________________________ 

Serviço Social Da Industria Sesi 
CNPJ/MF sob o nº. 03.802.018/0008-71 

Thiago dos Santos Ferreira 
CPF/MF sob o nº. 037.127.719-16 

Contratada 
 
Testemunhas:   
 
___________________________                          ___________________________ 

Laryssa Lohany da Costa Barros                           Jaene Karine de Souza Conerado 
CPF: 800.002.479-95                                                 CPF: 087.875.009-65  
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